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CoNTRATO N" O5/2O24

CONTRATO ADMINISTRATIVO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE
BOQUIM E A EMPRESA
PAULO JORGE DA SILVA
(MATRIZ E FILIAIS),
COiIFOR.ME DiSPEi.iSA N'
2s/2023.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de
serrriÇos, semúnculo empregaúcio, de um lado a CÂIIIARA MUNICIPAL DE
BOQLIIIW- nessoa iurídica de direito publico- com sede no Pa.rque Citrícola-
Joáo Alves Filho, s/n - Boquim/SE, Estado do Sergipe, devidamente inscrito
no CNPJ sob o n.o 32.765.885/0001-06, neste ato representado pelo
Presidente da Câmara Municipal de Boquim, o Sr. Fernando Vitório dos
Santos a seguir denominado CONTRATANTE. De outro lado a Empresa Paulo
Jorge da §ilva (Matriz e Filiaisf, doravante denominada CONTRATADA,
pessoa jurrdica, inscrilo no Ci.iPi sob o n'' i5.59ô.i82i UüU i-82, siluada na
Rua Arauâ, ro 71, centro, Aracaju - CEP: 49010330, tem justo e acordo o
seguinte:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OB.'ETO

$0

É objeto da presente contrataçáo de:
ILUSTRÂTIVOS EM ACRÍLICO PARÂ MEMORIAL
LEGISLIITM, conforme o descrito abaixo:

PLACAS E ITENS
DA ESCOLA DO

o As placas e itens ilustrativos em acrílico deverão ser

confeccionados em material de alta qualidade, com as espessuras:

Título e sub. p/ Memorlal 4r3O x OrSO

7 Placa T.OO x OrTO

7 Placo Or9O x Or4O

7 Plo;ca Or38 x Or53

3 Pla,co.s de O.SO x O,75

. Deverão ser produzidcs de acordo ccm âs especificações fornecida-s

pela contratante, contendo informações e ilustrações relacionadas.

o As placas e itens ilustrativos deveráo ser fixados de forma segura e

adequada nas áreas designadas pela contratante.

1.1. Todos os materiais, produtos e peças deverão ser novos e
de primeiro uso.

2. CIÁUSULA SEGI'NDA . DO VAI,OR CONTRATUAL
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2.L. O CüI\iTRÂ'iANTE pagará a COI'{TRÂ'IADA o valor totai cÍe

RS 7.9OO'OO (sete mil e novecentos reaisl, de acordo com a proposta
descrita no item 2.3 deste Contrato e somente ao receber todos os itensdeste
contrato:

2.2. O valor a ser pago será empenhado de acordo com a dotação
or'çarnentaria do exercicio Íinalceiro de 2024;

2.3. Nos preços contratados estâo incluídas todas as despesas
orciinái-ias diretas e indiretas decorrentes da execução contraluai, inciusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incicientes, taxa cie aciministraçâo, frete, seguro e outros
necessârios ao cumprimento integral do objeto dacontrataçáo.

2.4. O CONTRATADO será remunerado conforme preços
oferecidos na proposta.

3. CLÁUSULA TERCEIRA LOCAL, FORMA E PRAZO DE
EI{.TF.TGA

3.1. Os produtos seráo instalados e entregues na Câmara
*fiuaicipal de Boquim localizada no Parque Citrícola .Íoão Alves Fllho, sr'a,
Centro, Boquim/SE.

3.2. A empresa vencedora terá prazo máximo e improrrogávei <ie

30 (trintaf dias, contados do recebimento da Nota de Empenho emitidas pelo
departamento de comprâs, para entrega dos produtos solicitados.

e a Drodr-:tos oue fcrern rreriÍicados coÍn defeitcs deve:'âc serg.g. a r.-..jsl.-'.-.

trocados pela CONTRATADA, rLo prazo máximo de O7 (sete) dias para
proú<ienciar a sua substitrriçâo, contados da comunicação escrita feita peia
contratante.

3.4. Fica a CONTRATADA comprometida com os prazos,
iscrcsa,lx.ente de acordo comos disnostos neste ccntrato...o'---_.-r

3.5. Resenra-se a Câmara Municipal de Boquim o direito de
recusar aqueies produtos em ciesacorcio uorn o peciiiio, ou íora dos padrôes
de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo fornecimento para atender
ao pedido solicitado de maneira satislatória, sem ônus adicional para a
Câmara Municipal de Boquim, sendo que o ato do recebimento náo importará
na sua aceitação.

3.6. O otljeto deverá ser execr.r-tarlo mecliante apresentação cl-e

Nota Fiscal, que deverá ser assinada pelo responsável do recebimento dos
nrnr{r': fnq

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO
A., -^-^-^L^ -^-a ^f^!--^l^ *^Ji^-+^ ^-.'^^:^ l^ ÀÍ^r^+.1. U pagamento Sera eieRiaqo meülallte emissao r:[a i\úta hiSCAi

pertinente em nome da contratada e após veriÍicação da conformidade
cÍos produtos requisitados, haverá o recebimento de todos os produtos
e cumpridos todos os requisitos deste Edital, o Gestor do Contrato
emitirá o Termo de Aceite Final que, a partir de entáo, a CONTRATANTE
realizarâ o tlagaÍnento.

4.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem
L^-^:-:^ ^--l:+^l^ *a ^aql^ aa*asla :-l:^^l^ *a n+aanala ,{^"^-,{^uüluala, urt llriquairq uu.lrLa uulÀLrrLU uruLquq lla PTUiJUJLê, uuvLiauu

para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e
----------,- J- f^r:--^;^ ^ ^--aS:í^liij,merü üa conia colTeiiie ein que üevei'a sei- eleüvacio o ci-ecilto.

4.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer
iatura ou créditoexistente na Cámara Municipal de Boquim em favor
do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito

I
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Administrativamente ou judicialmente, se necessário.
4.4. A dotaçáo orçamentária que proverá o pagamento das obngaçÕes

da Câmara, será a Seguinte:

?i,^.. l,^. I nârrenÂ rttttr?.-.tnÀ? hn h^^t;trt. (J\-r. rUI - \-lllYlflÃf1 Mul\l\,lflalJ l)E D\-rV\Jri,Vr
o FUNÇÃO: 01 - LEGISLATTVA
O SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATTVA
r PROGRAMA: 8 - GESTÃO LEGISLATTVA
. PROJETO/ATIVIDADE: 2399 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA

Nr) I f,'(aISI ATTVO
o GLASSIFICAÇÃO: 44905200O0
. SUBELEMENTO: 15000000

4.4.L. As dotações indicadas estâo sujeitas a alterações conforme
as necessidades da Administracâo.

4.5. A Contratada e a Contratante sujeitam-se ao disposto no
ert 40 inc YIV al á r{aLei F'er{er'.q1 9 666/Qj senr!r-. nhserrr:ario n nprnonf'rclú!i.-?L,,j'iir-.:-rj.v,.:,J.l-L,Llí.Lfii.f(-i.j--_,--'--.ii-,i-,i-,irr.iv.j-i-.r-,

de O, lo/o para sua aplicação, mediante plowo!191._ q ryÍ:_interessada.
5. CL,.{USULA Qr}rNTA - DA EXE1CUçAO E VIGEI{CIA
5.1. A vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua

assinatura, ciepois cie cumpridas as Íbrmalidacies iegars, perdur€rncto até o
total cumprimento das obrigaÇões assumidas pelas partes.

5.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina
do art. 65 da [,ei Federaln" 8.666/93.

5.3.1.4 contratada é obrigada a aceita-r, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos on supressões que se Íizerem necessârios, até c
limite de 25oÂ (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.3.2.ns supressões resuitantes de acordo ceiebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

6. CLÁUSLTLA SExTâ - DIRETTCS E R.ESPO§SABILIDAIIES DAS PARTES

6.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.
z. CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7 .1. Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste

Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

7.2. Constituem obrigações da CONTRATAIIA:
T..iEntregar e tnstaiar as piacas e rnatenas aciqurrrcios no pr€Lzo máximo

de 30(trinta) dias;

T.40ntregar os produtos nos termos e condições da proposta vencedora;

T.SAtender as especificações e medidas constantes do Termo de

Referência íAnexo I do Edital);

T.6Fornecer todos as ferramentas necessárias para instalaçáo;

7.7 A contratante deverá se responsabilizar pelo transporte de todos os

produtos, quedeverão ser transportados de maneira segura, para que

il92
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7.8No caso de uma possíve1 recusa de alzum produto pelo Íiscal e pelo
gestor do contrato, a licitante vencedora terá o prazo de 07 (sete) dias
úteÍs para providenciara sua substituiçáo, contados da comunicaçáo
escrita feita pela contratante.

7.9 Fornecer garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses;
7.lO Responder pelos danos, cle qualquer naturezai qle venham a

sofrer seus empregados ou terceiros em razâo de acidentes por ação
ou omissáo dolosa ou culposa de prepostos da CONTRATADA ou de
quem em seu nome agir.

7.ll Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do
obieto oactuado inclusive mão de obra. instalacão e
iaoatagea. irete. seguros de acideotes. ianDostos. eontribuições
previdenciárias. encargos trabalhistas. comerciais e outras
decorrentes da execucáo. isentando o Contratante de quelquer
responsabilidade solidária ou subsidiária;

7.12 Emitir Notas/Fiscais/Faturas após a entrega dos produtos e

serviços de instalaçáo:
7.L3 Oferecer plena garantia dos sewiços executados;
7.L4 Fornecer a mão-de- obra especializada, para a perfeita

realizaçáo dos serviços;
7.LS A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços através de

profissionais especializados, incluindo materiais e mão-de-obra para
n.: ser-;innq nitndns nn itern nnter-inr

r.L6 d;;;; di;.;;;;;. ; ;tj;1; deste ajuste, sem transrerência
de responsabilidade ou subcontratações não autorizadas pelo
CONTRATANTE

7.17 Apresentar, previamente ao inicio dos serviços, o funcionário
que executará os sewiços, podendo o CONTRATANTE, a qualquer
tempo, soircitar a sua substltulçao que, por qualquer motlvo, torne
inoportuna sua permanência;

7.18 Da execução do presente, não advirá qualquer únculo
empregatício entre o CONTRATANTB e o empregado da
CONTRATADA.

7 .78.1 Resoonsal-.i1izar-se exoressânnente oo: ouaiso^uer danos eausados
aos equipamentos e a outros bens de propriedade da Contratante
desde eü€, comprovadamente, tenham ocorrido quando da
prestação dos serviços ou seja ocasionados por empregados da
empresa ou prepostos.

7.L9 Constituem obrigações da CONTRATANTE:
7.19.i Supervisionar e Íiscaiizar o fornecimento cios prociutos

contratados;
7.19.2 Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora

pactuado.
7.L9.3 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao

forneeimento dosprodr-rtos eontratados:
7.19.4 Documentar e notificÉrr, por meio de comunicaçáo impressa

ou eletrônica, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições ou
irregularidades nos produtos, fixando prazo para a sua correção ou
regularização;

093
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7.19.5 Assegurar o acesso dos empregados da CO
q,-!ando deviclamente iclentificados e uniforrnizados, aos locais etn que der.,am
ser instalados os produtos;

7.19.6 Realizar rigorosa conferência das especiÍicações do objeto
lícitado pela comissão de recebimento designada, somente atestando os
documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e coÍTeta
dos bens a que se referirem;

7.i9.7 Fiscaiizar e acompanhar a execuçâo tio contrato sob toclos
os âspectos, inclusive, quanto ao fiel cumprimento das obrigaçôes
preüdenciárias, sociais e trabalhistas da CONTRÂTADA, relatando as
irregularidades, quaÍIdo for o caso;

7.19.8 Notifrcar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer
irregrlaridades rlue venham ocoÍTer. em frrnção dos hensl

8. 
-CLÁUSULA 

OITAVA - DAS SANçOES ATTMIMSTRATTVAS
PARÂ O CÂSO DE INITDI}IPLEMEITTO CONTRÂTUAL

E.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a
Administraçáo Ribüca pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital ou no contrato, e das demais cominaçôes legais,
garantido o direito à ampia deÍêsa, o licitante que, convocado denÚo do prazo
de validade de sua proposta ou da ügência do Contrato, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja promoúda
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
conforme o caso:
8,1.1.Nào assinar o contrato no prazo estabelecido em edital;

8.1 .2. Não entregar a docr,rmentação e:ogida para assinatr:ra- do
contrato;

Apresentar documentação falsa;
Causar o retardamento na execução do certame;
Causar o atraso na eÍrtrega do objeto;
Nâo mantiver a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fra.udar a exectrçáo do contratol
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informaçôes falsas; e
Cometer fraude fiscal.

A.2. As sançoes seráo registradas e publicadas no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da
Controladoria Geral da União e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribr-rnal cle Contas do Estado.
8.3. O atraso injustiÍicado na execuçáo do contrato sujeitará o

contratado à multa de mora e compensatória, na seguinte forma:
8.3.1. 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso limitado a 15 (quinze)
dias, na entrega dos serviços e materiais contratados, calculado
sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
A3.2.2OVI (ünte por cento) sobre o valor total da Proposta,
devidamente atualizado. pela inexecucão parcial ou tota-l do
Contrato, ou infringência de qualquer das cláusulascontratuais
celebradas e./ou proposta apresentada, exceto prazo de ent-rega.
8.3.3. As multas mencionadas nesse contrato seráo descontadas do
pagainento a que a CONTR{TADA tiver direito, cobradas mediant€

094
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MUNICIPAL DE BOQUIM, será regularmente intimada a
efetuar o pagamento mediante transferência bancária.

8.3.5. As multas aludidas pelos subitens náo impedem que a
Administraçâo rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras
sanÇões previstas em Lei. Íicando a licitante ou contratada sujeita às
seguintes penalidades :

8.3.6. Advertência;
A.9.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração l\iblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante a própria autoridade
qr-re a.plicolr a- pena-[dade, qt:!e serâ concedida- se!]rpre qlle o contra-tad-o
ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sançâo apücada com base no inciso anterior.

8.4. As sanções preüstas nesse contrato poderào ser aplicadas
cumulativannente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, r:oprazo de 5 (cinco) dias úteis.

E.5. A sançáo estabelecrda nesse contrato ê de competencla
exclusiva do Diretor Executivo, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anosde sua aplicação.

8.6. As sanções previstas nesse contrato poderão também ser
anliearias .às emnresas o'u aos nrofissionais crre. eÍn razãa rlos eontretos
regidos por este edital:

8.7.1 Tenham sofrido condenaçáo definitiva por praticarem, Por
meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

A.7.2 Tenham praticado atos iIícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação; ou

8.7:3 Demonstrem nào possuir icioneiciacie para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

A.7.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa ampla do interessado e recurso nos prz\zos

deÍinidos em lei, sendo-lhe franqueada vista âo processo.
9. CLÁUSTILA OITAVA . DA RF.SCISÃO
9.3. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorrarn
quaisquer dos fatos arrolados no artigo 78 e

seguintes da L,ei Federal n." 8.666193.
9.3.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE

em caso de rescisãoadministrativa, conforme previsão contida no artigo 77
r-{a Lei E'er{ernl n o R 666lQ3

ió.-- cíÃú-dutÀ NoNA - Do cEsroR E DA FrscALIzAçÃo
10.1 Caberá ao gestor e Íisca1 o recebimento e acompanhamento

das instalações dos bens.
LO.z A CONTRATADA deverá exercer fiscalização própria,

durante a execuçáo dos trabalhos, de seus frrncionários e prepostos.
1O.3 A Câmara poderá, em qualquer ocasráo, exercer a mais

ampia fiscalização dos bens, resenrando-se o direito de rejeitá-los a seu
critério, quando não forem considerados satisfatórios.

1O.4 A fiscalização, por parte da Câmara Municipal de Boquim,

095
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não eximirá ou reduzirá asresponsabilidades da CONTRATADA por danos
que vier a causar diretamente à Administracão erlou â tereeiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus
empregados ou preposto.

1O.5 Verificando-se ainda irregularidades no fornecimento dos
bens, a Câmara caberá apiicar as penalidades cabíveis previstas em Lei.

11. cLÁusrrLA DÉcrMA - DA FRAUDE E DA coRRupçÃo
11.1.0 contratado deve observar e fazer observaÍ, por seus

fornecedores. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de execução
do objeto contratual.

11.1.1. Par.a os nronósitos rlesta c!áusula definetn-se as secnrintes
práticas:

11.1.1.1. Prátiea cornrpta: oferecei', ciar, receber orr solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a
açáo de servidor público na execuçàocie contrato;

11.1.1.2. Prática fraudulenta: a falsiÍicação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de execuçáo de contrato;

11.1.1.3. Prátiea coiusiva: esqúeiriâtizar ou estabeiecei urii
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgâo iicitador, visancio estabelecer preços
em níveis artiÍiciais e não-competiüvos;

11.1.1.4. Prática coercitiva: causar dano ou Euneaçar camsar
cla-no. cl-ireta ou indiretamente. às pessoa-s or-r slla prooneclade. üsanclo afetar
a execução do contrato;

11.1.1.5. Prática obstrutiva:
11.1.1.5.1. Destmir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou tazer declarações Íalsas aos representantes do organismo
Íinanceiro multilateral, com o ob_ietivo de impedir materialmente a apuraçáo
de alegações de prática prevista, do edital a que se vincula o presente
instn:mento;

LL.z. DA TITTREGA DO O&'ETO
11 2 í-\c mafariaio cnf irif.r..il.rc c=rã,r cr:Ira.*--cc Á= fnmc ir:la.--al '.- --.-{- .-{-,.Àú svrlvrLuuuu §urqv çrrLrvõuL§ uv rvllÀrq rlrLuól4 rrq §uuu uq

Câmara Municipal de Boquim situada no Parque CitrÍcola Governador
ioáo Âlves Fiiho, s1n, centro, BoquimtSE - CEF: 4936ü-00ü, no seu
horário de expediente das O7:O0 às L3:O0 horas, conforme quantitativo
estipulado pela Comissáo de Licitação informado no Anexo I desse edital.

11.4. O prazo máximo para a entrega é de 30 Ítrintal diae a contar da emissáo
da Nota de Empenho.

11.5. No caso de descumprimento doorazo previsto no item 11.4. o licitante
será desclassificado, e o licitante remanescente mais bem classificado será
convocado Dara atendimento à demanda.

11.6. O prazo previsto no item 11.4 poderá ser prorrogado por igual periodo,
salvo em caso de impedimento de execuçáo do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à
sua ocor-rência, nos termos do art. 5?, §Lo, inc. V da lei 8.666/93.

1L.7. Os materiais poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçÕes constantes no Termo Ce lteferência
devendo ser substituído no pÍazo de até O7 (sete) dias, a contar da
nutiÍicaçao da futur'a coniratacia, às suas cusias, sem prejuízo cia apiicaçào
de penalidades.
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11.8. O recebimento dos materiais dar-se-â de acordo com o AÍt. 73' lnclso
II, aliaeae 'a' e 'b" da Lel a" a,666193.

tz. 'cr,Áuswe oÉórue PRTMEIRA - DA LEGISLAçÂo APLICÁVEL À
EXECUÇÁO DO COIYTRATO E ESPECIAIMENTE AOS CASOS OMISSOS

l2.1.Os casos omissos serão dccididos pela CONTRATANTE,
segundo as disposições contidas na Lei Federal n" 8666/93, na Lei Federal

n' 10.520/2002, e demais normas Federais de Licitações e Contratos
Administrativos e subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei

Federal no 8078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.
I3.CLÁUSI,LA DÉCIMA SEGUI{DA. DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boquim - Sergipe, como
único e competente para dirimir eventuais dúvidars oriundas deste
instrumento, com exclusào de quaisquer outros' por mais privilegiados que

sejam, com o que concordam expressamente âs partes contratantes'

E, por assim estarem justos e contratados, ltrmam o presente
instrumento em 03 (trêslvias de igual teor e forma, para um mesmo fim,
perante as testcmunhas abaixo, que tambêm as subscrevem.

F E R N A N D O V lro R I O DOS A'j,l"qo_d_"ig'i11'g,li'_f g, f !l*o*oo
VITORIO DOS 5 A NTO5.69646449549

SANTO5:696 46449549 Dados: 2024.0r.02 oe:36:r3 -03'oo'

CÃMARA MUITICIPÂL DE BOQUIM
CI{PJ: 32.765.885/OOOr-()6

FERNANDO VTTóRIO DOS SÂNTOS
co

TESTE NHAs:

PAI'LO JORGE DA SILVA

3r'ço

5
o3 l.l ' s-rg

CI{PJ: 15.596. 1E2 I OoO l -42
COI{TRÁTÀDA


